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Incluir esclarecimento

  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 13/2023 (Lei 14.133/2021)

UASG 90013 - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MG

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Contratação em período de cadastramento de proposta

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (1)
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Este pregão prevê R$2.000,00 de peças por ano, mas são 26 máquinas, apenas o compressor de

36000 BTUS inverter, custa mais do que este valor.

Se o valor para peças acabar, ou não dê para cobrir o valor de reposição das peças, como fica para a

compra de peças?

A empresa ganhadora vai ter que pagar a diferença do valor ?

Ou o equipamento vai ficar parado até no próximo ano?

Resumindo, o valor de R$ 2.000,00 para peça é insignificante levando em conta que todas as peças

relacionadas aos equipamento desse processo tem custo

alto. O ideal seria aumentar o valor reservado para peças.

Outra pergunta: O valor reservado para peças deverá estar incluso no valor de cadastro da proposta

para os lances??



1) O valor é para pequenas peças, conforme definido no Termo de Referência, item 6.12.

2) Não.

3) Será decido pelo órgão qual será a destinação do equipamento.

4) O valor permanece o já previsto no termo de referência, R$ 2.000,00.

5) Não. O valor das peças não entra para o lance, conforme item .4.1.4. do edital : "4.14 - Os valores anuais

estimados para eventuais ressarcimentos pelo fornecimento de peças de reposição não são passíveis

de disputa, mas compõem VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO."
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